
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Itaberaba

PORTARIA 59/2023 - ITB-GAB/ITB-DG/RET/IFBAIANO, de 6 de setembro
de 2023

Cons�tui banca de Avaliação do Processo Sele�vo Simplificado

para contratação de Professor Subs�tuto para o Campus

Itaberaba - Geografia - Edital nº 132, de 24 de julho de 2023.

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO         

– CAMPUS ITABERABA, nomeada pela Portaria nº 279, de 18 de março de 2022, publicação no DOU em 21 de

março de 2022, e consoante as atribuições delegadas pela Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-    

GAB/RET/IFBAIANO, de 11 de março de 2022, e suas alterações, CONSIDERANDO:

- o ter do Despacho: #567407, Processo SUAP nº 23805.250421.2022-33;

RESOLVE:

Art. 1º Cons�tuir, com os(as) servidores(as) relacionados(as) abaixo, banca de Avaliação do Processo Sele�vo

Simplificado regido pelo Edital nº 132, de 24 de julho de 2023, para contratação de Professor Subs�tuto de

Geografia, no âmbito do Ins�tuto Federal Baiano - Campus Itaberaba, conforme Processo 23805.250421.2022-

33.

Banca de Avaliação 

Área Avaliador(a) Matrícula Lotação Função na Comissão 

Geografia 

Ariomar da Luz Oliveira 1780783
Campus Governador

Mangabeira

Docente de Área Específica ou

Correlata

Renato Salgado de Melo

Oliveira
3022723 Campus Itaberaba

Docente de Área Específica ou

Correlata

Vera Lucia Carneiro de

Almeida
1998705 Campus Itaberaba Pedagoga

Art. 2º São competências da comissão: 

I - realizar a Avaliação da Prova de Desempenho Didá�co e Avaliação da Prova de Títulos dos (as) candidatos (as)

inscritos (as) no Processo Sele�vo Simplificado regido pelo Edital nº 132, de 24 de julho de 2023, para

contratação de Professor Subs�tuto de Geografia para o Ins�tuto Federal Baiano - Campus Itaberaba

Art. 3º A Comissão do Processo Sele�vo Simplificado, designada pela PORTARIA 42/2023 - ITB-GAB/ITB-

DG/RET/IFBAIANO, de 11 de julho de 2023, prestará o apoio técnico e administra�vo necessários para o

funcionamento da Banca de Avaliação.

Art. 4º A Banca de Avaliação deverá concluir os seus trabalhos no período determinado no Cronograma do edital

que rege o certame.
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Art. 5º Ao final das a�vidades, a Banca de Avaliação deverá entregar, à Comissão do Processo Sele�vo

Simplificado, os formulários de avaliação dos(as) candidatos(as) subme�dos à avaliação da Prova de

Desempenho Didá�co e da Prova de Títulos, devidamente preenchidos e assinados, sem conter qualquer �po de

rasura.

Art. 6º As a�vidades dos(as) integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão

remuneradas.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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